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            Estado do Rio de Janeiro  
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

Segunda-feira, 18 de dezembro de 2023.  

 
SEÇÃO 1 – ATOS DO PREFEITO 

 
 

 
LEI 

 
 

    LEI N.º 5.154 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
“CRIA O PROGRAMA DE INCENTIVO À DOAÇÃO DE CABELOS PARA 
PESSOAS EM TRATAMENTO DE CÂNCER NO MUNICÍPIO DE NOVA 
IGUAÇU.” 
 
AUTOR: Vereador Claudio Valdemir de Oliveira Marques – CLAUDIO 
HAJA LUZ 
 
A CÂMARA DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LE-
GAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo à Doação de Cabelos para 

Pessoas em Tratamento de Câncer no município de Nova Iguaçu.  

Parágrafo único. O Programa referido no caput deste artigo tem a finali-

dade de sensibilizar as pessoas com relação à doação de cabelos, para 

que organizações não governamentais (ONGs) e demais entidades repre-

sentativas sem fins lucrativos produzam perucas, que serão distribuídas 

gratuitamente a pessoas carentes ou de baixa renda em tratamento contra 

o câncer.  

Art. 2º São objetivos do Programa instituído por esta Lei: 

I – promover solidariedade para com o próximo;  

II – enaltecer a importância de um gesto altruísta em meio à dor provocada 

pelo câncer; e  

III – recuperar a autoestima dos pacientes em tratamento contra o câncer.  

Art. 3º O Programa instituído por esta Lei poderá ser desenvolvido e difun-

dido por entidades representativas, ONGs e demais colaboradores, por 

meio de ações, eventos, projetos, divulgações e demais atividades volta-

das à conscientização acerca da importância da doação de cabelos para 

confecção de perucas.  

Art. 4º As perucas confeccionadas a partir das arrecadações do programa 

instituído por esta Lei também poderão ser destinadas à rede de hospitais 

especializados em tratamento de pacientes com câncer e entidades locali-

zadas no município de Nova Iguaçu ou em outras localidades. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 

Id. 08153/2023 

   

 LEI N.º 5.155 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
“INSTITUI O "PROGRAMA VAI DE BIKE" E CONCEDE O “SELO EM-

PRESA AMIGA DO CICLISTA”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA 

IGUAÇU, E DÁ PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

AUTOR: Vereador Alexandre Rocha de Azeredo – ALEXANDRE DA 

PADARIA 

A CÂMARA DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LE-

GAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Nova Iguaçu, o "Programa 

Vai de Bike" e o “Selo Empresa Amiga do Ciclista” destinados ao incentivo 

do uso de bicicleta como meio de transporte, com vistas a melhorar as 

condições de mobilidade urbana na cidade, através da promoção do uso 

de transporte não poluente. 

Art. 2º O "Programa Vai de Bike" objetiva: 

I - estimular as empresas a promoverem a utilização da bicicleta por seus 
funcionários e clientes como meio de transporte mais saudável e eficiente; 

II - a criação de uma cultura favorável aos deslocamentos cicloviários, 
como modalidade de deslocamento eficiente e saudável; 

III - o desenvolvimento de ações voltadas para a melhoria do sistema de 
modalidade cicloviária; 

IV - a melhoria da qualidade de vida no município e das condições de saúde 
da população; e 

V - reduzir o tráfego de veículos automotores e, consequentemente, a po-
luição em geral. 

Art. 3º A pessoa jurídica participante do "Programa Vai de Bike" fará jus ao 

“Selo Empresa Amiga do Ciclista”. 

Parágrafo único. O “Selo Empresa Amiga do Ciclista” fica adstrito ao aten-

dimento, concomitantemente, dos seguintes requisitos: 

I - disponibilização e manutenção adequadas das vagas para estaciona-

mento de bicicletas equivalente a, no mínimo: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) dos empregados, para as pessoas jurídicas 

com até 100 empregados, não podendo ser inferior a 5 vagas; 

b) 20% (vinte por cento) dos empregados, para pessoas jurídicas com mais 

de 100 até 500 empregados, não podendo ser inferior a 25 vagas; 

c) 15% (quinze por cento) dos empregados, para as pessoas jurídicas com 

mais de 500 empregados, não podendo ser inferior a 40 vagas; 

II - disponibilização de local adequado para troca de vestuário. 

Art. 4º A concessão do Selo que trata o art. 3º depende de requerimento a 

ser apresentado anualmente pelo interessado, protocolado até o dia 30 

(trinta) de março anualmente. 

Art. 5º Será concedido às pessoas jurídicas, que atendam aos requisitos 

do art. 3° o “Selo Empresa Amiga do Ciclista” com o objetivo de distingui-

las por serem ambientalmente responsáveis. 
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Parágrafo único. A empresa que receber o “Selo Empresa Amiga do Ci-

clista” poderá veiculá-lo em suas peças publicitárias e no estabelecimento 

através de adesivo. 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a publicação. 

ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 

Id. 08154/2023 

  LEI N.º 5.156 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
“DÁ DENOMINAÇÃO DE PRAÇA DO VULCÃO À PRAÇA SITUADA EN-

TRE A RUA DONA MARIA MARTINS E A RUA ANTÔNIO PEREIRA DE 

MAGALHÃES, BAIRRO MARIA JOSÉ - NOVA IGUAÇU/RJ.” 

 

AUTOR: Vereador Mauricio Morais Lopes – MAURICIO MORAIS 

A CÂMARA DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LE-

GAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Dá denominação de Praça do Vulcão à praça situada entre as Rua 

Dona Maria Martins e a Rua Antônio Pereira de Magalhães, Bairro Maria 

José - Nova Iguaçu/RJ. 

Art. 2º A Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu deverá providenciar placas 

de identificação com a denominação da praça. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 

Id. 08155/2023 

   LEI N.º 5.157 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
“RECONHECE COMO SENDO DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO 

TEREZA DE BENGUELA DE DIREITOS HUMANOS (ITBDH).” 

 

AUTOR: Vereador Roberto Maciel Rebouças – DR. ROBERTINHO 

A CÂMARA DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LE-
GAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica reconhecido como sendo de Utilidade Pública o Instituto Tereza 

de Benguela de Direitos Humanos (ITBDH), fundado em 04 de março de 

2022, inscrito no CNPJ da Receita Federal do Brasil sob o número 

45527636/0001-24, com sede localizada à Estrada Governador Leonel Bri-

zola, nº 1045, sala 01 – Bairro Palhada – Nova Iguaçu. 

Art. 2º Reconhecido como sendo de Utilidade Pública, o Instituto passa a 

gozar de todas as prerrogativas que a lei confere às entidades detentoras 

deste título. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 
Id. 08156/2023 

 

 
PORTARIA 

 
 

PORTARIA Nº 499 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, RESOLVE:                    

Designar EDIANE KELLY SOARES FILOCREÃO, para exercer a Função 
Gratificada de Secretário Escolar da Escola Municipal Professora Izabel dos 
Santos Soares de Mello, Símbolo FG I (2932), da Secretaria Municipal de 
Educação, a contar da data desta publicação. 

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
 

Id. 08157/2023 

PORTARIA Nº 500 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, RESOLVE:                    

I - Exonerar RHAYSSA MARTINS DA SILVA ALVES, do cargo em comis-
são de Assessor Técnico de Defesa Civil, símbolo CD (1924), da Secretaria 
Municipal de Defesa Civil, a contar da data desta publicação;  

II - Exonerar MAINÃ CAETANO DE ASCENÇÃO TORRES, do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete, símbolo DAS III (2330), da Secretaria 
Municipal de Defesa Civil, a contar da data desta publicação;  

III – Nomear MAINÃ CAETANO DE ASCENÇÃO TORRES, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor Técnico de Defesa Civil, símbolo CD 
(1924), da Secretaria Municipal de Defesa Civil, a contar da data desta pu-
blicação; 

IV – Nomear IGOR SILVA DE FREITAS, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor de Gabinete, símbolo DAS III (2330), da Secretaria Municipal 
de Defesa Civil, a contar da data desta publicação. 

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
 

Id. 08158/2023 

PORTARIA Nº 501 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor, RESOLVE:                    

I - Nomear FÍDIAS ALVES FERREIRA, para ocupar o cargo em comissão 
de Presidente da Comissão Permanente de Licitação, símbolo STD (3073), 
da Secretaria Municipal de Educação, a contar da data desta publicação; 

II - Nomear ELIANE AMBROSIO PAES, para ocupar o cargo em comissão 
de Pregoeiro, símbolo DAS I (3074), da Secretaria Municipal de Educação, 
a contar da data desta publicação; 

III - Nomear RENATA DA COSTA FERRAZ, para ocupar o cargo em comis-
são de Assessor Técnico da Comissão de Licitação, símbolo DAS II (3075), 
da Secretaria Municipal de Educação, a contar da data desta publicação. 

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
 

Id. 08159/2023 


